
 

 

COMUNICAÇÃO n.º 05/2010 
 

                                  EDITAL DE MATRÍCULA E ORÇAMENTO 

     

              Parâmetros para a contratação dos Serviços de Educação Escolar válidos para o ano de 2011 - 

fixação de valores - prazos e procedimentos. 

 

              Senhores Pais e/ou Responsáveis! 

             Aproximando-se o ano letivo de 2011, vimos, pela presente, fixar as condições do Contrato, 

objetivando a prestação de serviços de educação escolar. 

 

1. DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é feita sob a égide do artigo 206, incisos II e III, da Constituição Federal, nos termos do 

disposto no Artigo 39, incisos III e IV, da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), do Artigo 594 do Código Civil e Regras Gerais do Plano Real, únicas disposições vigentes 

sobre a matéria até a presente data. 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Sendo o ensino planejado, elaborado e ministrado em caráter coletivo, as divergências com as 

condições estabelecidas inviabilizam a contratação. 

b) A Matrícula somente será efetivada após a certificação de que o contratante está quite com suas 

obrigações financeiras junto à Escola, decorrentes de parcelas anteriores e previstas para o ato da 

matrícula, ficando a validade contratual condicionada ao cumprimento destas obrigações. 

c) O contrato tem força executiva extrajudicial, tendo em vista a disponibilidade dos serviços que são 

colocados ao contratante e sua utilização só é suspensa com a prévia comunicação de rescisão pelo 

contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devidamente protocolada. O contrato 

poderá ser rescindido pelo expresso desejo do contratante, por desistência ou transferência formal, e 

pelo contratado nos casos previstos no Regimento Escolar. Em todos os casos de rescisão fica o 

contratante obrigado a pagar o valor da parcela do mês em que ocorrer o evento, além de outros 

débitos eventualmente existentes. 

d) Em caso de desistência ou transferência não serão devolvidos valores ou taxas pagas pelo 

contratante. 

 

2. DO PREÇO  

O preço das anuidades para os diferentes cursos são os seguintes: 

EDUCAÇÃO INFANTIL Nível I, II e III.............................  R$ 4.539,84 

ENSINO FUNDAMENTAL - 1º ao 5º Ano..........................  R$ 4.843,20 

                                            - 6º ao 9º Ano..............................  R$ 4.912,44  

ENSINO MÉDIO - 1ª e 2ª Série.............................................  R$ 5.997,12  

ENSINO MÉDIO - 3ª Série (Terceirão).................................  R$ 6.935,28 

TEMPO INTEGRAL, turno matutino, para alunos da Educa-  

ção Infantil a partir dos 03 anos de idade e do Ensino Funda- 

mental do 1º ao 5º Ano........................................................... R$ 3.360,00 

 

 



3. DA FORMA DE PAGAMENTO 

     A condição básica de pagamento da anuidade, para todos os Cursos, é de 01+12 parcelas, sendo que a 

primeira é paga no ato da matrícula ou na inscrição para os alunos novos, no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) para todos os cursos e as outras doze parcelas mensais fixas, serão quitadas nos meses de 

janeiro a dezembro de 2011, com os seguintes valores: 

 Educação Infantil Nível I, II e III ......................................... R$ 365,82                                  

 Ensino Fundamental - 1º ao 5º Ano ...................................... R$ 391,10  

                              - 6º ao 9º Ano........................................  R$ 396,87  

 Ensino Médio - 1ª e 2ª Série .................................... ............. R$ 487,26 

 Ensino Médio - 3ª Série (Terceirão) ....................................  R$ 565,44  

 Tempo Integral, turno matutino, para alunos da Educação  

 Infantil a partir dos 03 anos de idade e do 1º ao 5ºAno.........  R$ 280,00 

 

4. DO NÚMERO DE VAGAS - Previsão de vagas por turma: 

Educação Infantil........ - Nível I, 1º Período até 15 alunos                  

                       2º Período até 15 alunos 

          - Nível II, até 20 alunos                  

          - Nível III, até 25 alunos                 

Ensino Fundamental....- 1º Ano, até 25 alunos 

          - 2º Ano, até 30 alunos  

     - 3º e 4º Ano, até 35 alunos 

     - 5º ao 9º Ano, até 40 alunos 

Ensino Médio..............  - 1ª e 2ª Série, até 40 alunos 

          - 3ª Série (Terceirão), até 45 alunos. 

 

5. DA DATA DA MATRÍCULA  

a) 18 de novembro - envio do kit para renovação da matrícula aos pais/responsáveis que estão em dia 

com suas obrigações financeiras decorrentes de prestações anteriores. 

b) 22 a 24 de novembro - matrícula dos atuais alunos, devolução do kit ao Colégio, no horário das 

7h30min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min, com a documentação devidamente  preenchida. 

Na mesma data: entrevista e matrícula de alunos novos, irmãos dos nossos alunos. 

Obs.: Se todos os dados estiverem completos, a parcela da anuidade/2011 quitada e a documentação 

assinada pelo responsável, o kit poderá ser devolvido pelo aluno. 

c) 25 e 26 de novembro - entrevista e matrícula para alunos novos.  

NOTAS:   

a) A matrícula deverá ser efetivada pela pessoa que assina o Contrato de Prestação de Serviços de 

Educação Escolar e é responsável pelos encargos educacionais. 

b) Insistimos na efetivação da matrícula nas datas estabelecidas. A não realização da matrícula 

dos atuais alunos até, 24.11.10 será entendida como desistência do aluno e sua vaga será 

automaticamente disponibilizada para novos alunos. 

c) As matrículas continuarão abertas para alunos novos enquanto houver vagas no Nível, Ano ou Série 

pretendida. 

              Maiores informações podem ser obtidas no Colégio. 
                                                                                                                 Florianópolis, 03 de novembro de 2010. 

                

              Marilde Perazzoli - Tesoureira                             Inês Boesing - Diretora 

                            


